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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

ANO XI Nº 02116BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Rtirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

 10 DE SETEMBRO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO FINANCEIRO Nº 019/21, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021
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 10  DE SETEMBRO DE 2021 ANO XI Nº 02116
BAHIAANO 2021 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLANDIA

C.N.P.J.: 13.844.220/0001-43

ESTADO DA BAHIA

Município: Retirolândia

"Abre, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no
valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), com
recursos oriundos de superávit financeiro, na forma que indica
e dá outras providências."

O(a) PREFEITO(a), no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus art. 41, inc. I e 43,
§1°, inc. I e com o § 2º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo único, e devidamente autorizada pela Lei
Orçamentária vigente n° 000544/20 de 30 de DEZEMBRO de 2020, no seu Art.5º. Inciso I, alínea a.

DECRETA:

DECRETO FINANCEIRO Nº 019/21

 DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Fica aberto ao Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no valor de R$
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) , destinado ao reforço das dotações relacionadas abaixo:

Art. 1º - 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0004.2.307 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares

33903000000000 - 06.1.0002.15 - Material de Consumo 200.000,00

10.302.0004.2.307 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares

33903000000000 - 09.2.0014.117 - Material de Consumo 80.000,00

10.302.0004.2.307 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares

33903600000000 - 06.1.0002.15 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.302.0004.2.307 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares

33903900000000 - 06.1.0002.15 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 220.000,00

10.302.0004.2.307 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares

44905200000000 - 06.1.0002.15 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Total da Unidade: 550.000,00

05 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

05.10 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.122.0005.2.401 - Gestão das Ações e Atividades do Fundo Mun. de Educação

33903000000000 - 07.1.0001.25 - Material de Consumo 80.000,00

Total da Unidade: 80.000,00

07 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.07 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.122.0002.2.601 - Manutenção das Ações e Atividades da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente

33903900000000 - 00.1.0000.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total da Unidade: 20.000,00

Total Suplementação: 650.000,00

Página: 1/2



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                  PM RETIROLÂNDIA / BA. DOM 2021
Inscrição: 040                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
P
M

.R
E
T
IR

O
LÂ

N
D

IA
B
A

 -
 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
2
8
0

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLANDIA

C.N.P.J.: 13.844.220/0001-43

ESTADO DA BAHIA

Município: Retirolândia

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2º - Os recursos para acorrer à abertura do crédito de que trata este Decreto decorrerão de utilização do Superávit
Financeiro do exercício de 2020,apurados conforme Balanço Patrimonial conforme detalhamento abaixo;

Art. 3º - As modificações orçamentárias efetuadas por este decreto ficam consignadas ao Orçamento das Unidades
Orçamentárias indicadas, incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa das mesmas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

SUPERÁVIT:

Fonte: 0.1.00 20.000,00

Fonte: 6.1.02 470.000,00

Fonte: 7.1.01 80.000,00

Fonte: 9.2.14 80.000,00

650.000,00Total:

Gabinete do(a) Prefeito(a), 9 de Setembro de 2021.

Página: 2/2
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO DECRETO DECRETO DECRETO DECRETO DECRETO DECRETOS
JANEIRO AGOSTO SETEMBRO TOTAL GERAL

11/21 18/21 19/21
0000 - Recurso Ordinario  R$       1.260.249,98  R$          61.542,52  R$        50.858,99  R$                   -    R$        112.401,51 R$ 1.147.848,47 20.000,00R$        20.000,00R$        R$ 1.127.848,47
0001 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação - 25%  R$            40.672,56  R$               821,00  R$        21.017,64  R$                   -    R$          21.838,64 R$ 18.833,92 590.000,00R$          80.000,00R$        670.000,00R$      -R$ 651.166,08
0002 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde - 15%  R$            23.708,84  R$            3.190,22  R$        17.105,66  R$                   -    R$          20.295,88 R$ 3.412,96 470.000,00R$      470.000,00R$      -R$ 466.587,04
0004 - FNDE - Salário Educação  R$          164.447,74  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 164.447,74 -R$                   R$ 164.447,74
0010 - FCBA  R$                     0,07  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 0,07 -R$                   R$ 0,07
0014 - Transferências de Recursos do SUS  R$          753.249,48  R$               259,20  R$        17.643,12  R$                   -    R$          17.902,32 R$ 735.347,16 350.000,00R$         305.000,00R$          80.000,00R$        735.000,00R$      R$ 347,16
0015 - Transferencias de Recursos do FNDE  R$          533.701,87  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 533.701,87 -R$                   R$ 533.701,87
0016 - CIDE - Cont. de Intervenção no Domínio Econômico  R$                 122,43  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 122,43 -R$                   R$ 122,43
0018 - Recursos FUNDEB 60%  R$          395.468,97  R$                       -    R$          8.298,28  R$                   -    R$            8.298,28 R$ 387.170,69 -R$                   R$ 387.170,69
0019 - Recursos FUNDEB 40%  R$                         -    R$                       -    R$        35.501,69  R$                   -    R$          35.501,69 -R$ 35.501,69 351.000,00R$          351.000,00R$      -R$ 386.501,69
0022 - Transferencias de Convenios do Estado - Educação  R$                         -    R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 0,00 -R$                   R$ 0,00
0023 - Transferencias de Convenios da União - Saúde  R$          140.970,14  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 140.970,14 139.244,27R$          139.244,27R$      R$ 1.725,87
0024 - Transferencias de Convenios da União - Outros  R$          312.692,58  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 312.692,58 312.692,58R$         312.692,58R$      R$ 0,00
0028 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  R$            34.987,25  R$               527,95  R$                     -    R$                   -    R$               527,95 R$ 34.459,30 -R$                   R$ 34.459,30
0029 - Transferência de Recursos do FNAS  R$          172.325,47  R$               530,00  R$          3.590,83  R$                   -    R$            4.120,83 R$ 168.204,64 -R$                   R$ 168.204,64
0044 - Cessão Onerosa Pré-Sal  R$                 105,99  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 105,99 -R$                   R$ 105,99
0042 - Royalties/ Fundo Especial  R$              1.091,64  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 1.091,64 -R$                   R$ 1.091,64
0044 - Cessão Onerosa Pré-Sal  R$            10.043,69  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 10.043,69 10.043,69R$           10.043,69R$        R$ 0,00
0095 - Ação Judicial FUNDEF - Precatorios  R$              2.187,71  R$                       -    R$                     -    R$                   -    R$                       -   R$ 2.187,71 -R$                   R$ 2.187,71

Total 3.846.026,41 66.870,89 154.016,21 0,00 220.887,10 3.625.139,31 672.736,27 1.385.244,27 650.000,00 0,00 0,00 0,00 2.707.980,54 917.158,77

EXERCÍCIO 2020

FONTE DE RECURSOS BANCOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES

DISPONIBLIDADE 
FINANCEIRA SALDO

Estado da Bahia

Demonstrativo de Superávit Financeiro
POR FONTE DE RECURSO

             Retirolândia, 31 de Dezembro de 2020 

Prefeitura Municipal de Retirolândia 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
TOTAL PASSIVO
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